
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIUELO

CoNTRATO N" 060/2022

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÁO DE
SHOW ARTíSTICO, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E O

SENHOR JUAN BATISTA ROSA DOS SANTOS
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE N' O2O/2022.

pelo píesente instrumento particular de contrato de prestaçáo de serviços, reuniram-se, de

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrita no CNPJ n0

í 3.í 28.897/0001.85 doravante denominada coNTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, brasileiro,

casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado neste Município, e do outro o sr. JUAN

BATISTA ROSA DOS SANTOS, representante do GRUPO OUAS FACES, portador do CPF

n" 057.016.22541 e RG no 3.452.830-8 SSP/SE, doravante denominado simplesmente de

CoNTRATADO, pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores

alteraÇões e medianle as cláusulas e condiçóes abaixo alinhadas:

NDA - DO Lc LA SEGU

obriga-se o contratado a apresentar seu show musical no Município de RiachueloisE, no

local e data apresentado na clausula primeira.

c LA TERCEIRA - DO PRECO E FORMA OE PAGAM

3.í - Em contraprestaçáo aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA obriga-Se

á pagãr a contÍatada ã importanciá de R§ 3.OOO,OO (três mil reeis), conforme relação de

valores abaixo:

3.2-Havendodisponibilidadefinanceiraecumpridasasformalidades,oMunicipiode
Riachuelo/sE efetuará o pagamenlo das faturas ate o décimo dia útil da apresentaçáo das

,1ã"mà" na f"souraria dâ PieÍeitura, mediante a epresêntaÉo dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
;i É."à áu ,egriaáA"0" lunto a Fazenda Federal/lNSS, Estadual e Municipal'

cj fCfS e CeÀidáo Negativa de Débitos Trabalhistas;

BANDA LOCAL DATA
DURAÇÃO
DO SHOW

HORÁRIO DE
tNícro

GRUPO DUAS
FACES

. irtÚHafPto oe
RIACHUELO/SE

28t0512022 2h00min 22h30min

ALIMENT PRODU CACHÊ

R$ 2.100,00

Praça Getúlio Vargas, n'72, Cenro, CEP: 49.130-000, CNPJ:l3 t 28'897/0001-85' Riachuelo/SE

F orcl fut. (7 9) 3269 -2210

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na CONTRATAçÃO DE SHOW ARTíSTICO DO GRUPO OUAS FACES

pARA REALTZAçÃO DO EVENTO "PRAçA ALEGRE' NO DIA 28/05/2022 NO MUNICÍPI9

DE RIACHUELO/SE, coníorme proposta da contratada:

R$ s00,00 R$ 400,00



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE R]ACHUELO

CúUSULA OUARTA. DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até finalizaÉo do

evento. O evento será realizado no dia 28 de maio de 2022, podendo ser prorrogado a critério

das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO ORCAMENTÁRIO

A despesa prevista na cláUsula anteÍior correrá por conta da seguinte dotaçáo orçamentária,

c,onstante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

CLÁU ULA SEXTA . DA VINCULAcÃo

A CONTRATADA e a PREFEITURA declaram total vinculaÉo aos lermos, exigênciãs e condiçÕes

da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes, bem como ao Processo de lnexigibilidadê no

020t2022.

c LA SÉTI -DAST E LICE NCAS

cabe a CoNTRATADA todas aS despesas com taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem

e alimentaçáo para os componentes do espetáculo'

CúUSULA OITAVA. DA MULTA

A desistência iniustiÍiceda por parte da contratada na execução do presente pacto, implicaÍá

." pãóãÁã.t"' de mutta esiiputada em 30% (trinta 
. 
por cênto) do valor contratado,

ããváaíente conigido, mais as despesas que por ventura se íaça necessário para sua

cobrança.

cúuSULA NONA .DARÉ scrsAo

9.,t. A inexecução total ou paÍcial deste contrato enseja a Sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

g.2.l.determinadaporatounilateraleescritadoCONTRATANTE,noscasosenumerados
no" in"i"o" la Xll à XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA

mm a antecedência mínima de 05 (cinco) dias:

9.2.2. amigável, por acordo entÍe as partes' reduzida a termo no processo de licitação' desde

que haia cànveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria'

n

UNIOADE ORÇAMENT RIA 2110 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU RA - SEMCULT

PROJETO/ATIVIDAOE
2055 - IVIANU E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDAD ES CULTURAIS
E ARTISTICAS

3390,36,00,00 . OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA FISICA

l SOOOOOO . RECURSOS PRÓPRIOS

Praça Getúlio Varlas, n'72, Centro, CEP: 49'130-000, CNPJ:13'128 897/0001-85' Riachuelo/SE

F one I fat" (7 9) 3269 -221 0 I
\

cLASSTFTCAçÃO
ECONOMICA

FONTE OÉ

RECURSO



Na Íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, Íica designado ao servidor da

secretaria competente acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato.

s1o - À Íiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçÕes, veriÍicar a conformidade da ExecuÉo

do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada.

§n - Á açao âa Íiscalizaçáo não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

ESTADO DE SERGIPE
PRE,FEITURA MT]NICIPAL DE RIACHUELO

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precêdida de autorizaçáo escrita e
íundamentada da autoridade competenle. Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de rêscisão acima previstas, o contrato será rescindido sempre que

a CONTRATADA se conduzir dolosamente.

CúUSULA OÉcrua - oa FONTE DOS RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DO ACOMPAN HAMENTO E DA FISCALI zAcÃo

CLÁ LA OÉC IMA SEGUNDA - DO FORO

Riachuelo/SE, 18 de maio de 2022

PETERSON ARAÚJO
PREFEI NICIPAL

c ANTE

Fica eleito o foro da cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, com exclusáo de outro, por

máis privitegiaoo que seia, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente

termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente.termo particular de

;.fr"i;,' ám 02 (duas) viás de igual teor e para um só efeito, juntamente com as

t,estemunhas abaixô, para que produia os seus juridicos e legeis efeitos'

4.,a^ Oatt,h (ly'b- ds> 5&''íÁ
.rulu eÉttsrl RÕSA DOs sANTos

GRUPO DUAS FACES
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

Ç- c.ffr9 e,
CPF O}EA'154s-0
CPF O t{ klço l09o!q-

Praça Getúlio Vargas, n" 72, Centso, CEP: 49'130-000' CNPJ: t 3' t28 897/0001'E5' Riachuelo/SE
' Fonelfax' (79) 3269-2210

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta dê recursos

próprios do Município.


